
PROJETO DE LEI Nº 151, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Especial. 

 
 

                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei Orçamen-
tária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 2.447.238,48 (dois milhões, quatrocentos e 
quarenta e sete mil, duzentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos), classificado 
sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

10.03. Secretaria Municipal Da Educacao  
12.365.0013.1023 - Ampliacoes Constr.Esc.de Educacao Infantil 
Recurso: 1245  
4.4.90.51 - Obras e instalacoes              R$ 2.447.238,48 
 
Total ESPECIAL                R$ 2.447.238,48 
 

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá de recur-
so a seguinte dotação orçamentária: 

 
- Auxílio convênio 
Recurso 1245                R$ 2.447.238,48 
 
Total Fonte de Recursos              R$ 2.447.238,48 

 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
LAJEADO, 22 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 151, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
         Expediente: 28217/2017. 

 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 2.447.238,48 (dois 
milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, duzentos e trinta e oito reais e quarenta e oito 
centavos), destinados à construção da Escola Municipal de Educação Infantil do Bairro Bom 
Pastor. 

Os recursos são provenientes do termo de compromisso PAR nº 32737, oriundo 
da emenda parlamentar nº 28690005/2014. 

Sendo assim, necessária a suplementação de conta da Secretaria de Administra-
ção a fim de que haja saldo suficiente para pagamento dos serviços realizados. 

Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 



 



 



 



 


